
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

E M E N T A 

PROCESSO TC N.º 01957/14 

 
Administração Direta Municipal. Prefeitura 
Municipal de Pilões. Inspeção especial de 
gestão de pessoal. 
Declaração de Descumprimento de Decisão. 
Nova multa a ex-Prefeita. Assinação de Prazo 
para o atual Prefeito. Advertência. 

 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -00129/17 
 
 

RELATÓRIO 
 

Cuidam os presentes autos de inspeção especial realizada no Município de Pilões para 
verificação geral da gestão de pessoal. 

Esta 2ª Câmara, na sessão 2814 realizada no dia 07/06/2016, apreciou o processo, tendo 
decidido, por meio do Acórdão AC2-TC 01512/16: 

 
“ 1. Declarar não cumprido o Acórdão AC2 TC 00359/16; 

2. Aplicar multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à Sra. Adriana 
Aparecida Souza, com fundamento no art. 56 da LOTCE 
assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data 
da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 
da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, 
cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário, 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público comum, 
na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 
71 da Constituição Estadual; 

3. Assinar à Sra. Adriana Aparecida Souza novo prazo de 30 
(trinta) dias para que adote as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, nos moldes solicitados pela 
Auditoria às fls. 05/35, de tudo dando ciência a esta Corte de 
Contas, sob pena de multa, reflexo negativo na prestação de 
contas do exercício de 2015 e outras cominações legais; 

4.  Encaminhar cópia da presente decisão aos autos da 
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Pilões relativa 
ao exercício de 2015, para subsidiar a sua análise, com vista 
a emissão de Parecer Prévio.” 

 
Cientificada da decisão através da publicação do extrato do Acórdão AC2-TC 01512/16 no 

DOE/TCE (fl. 87), e por meio do Ofício nº 478/16 - SEC-.2ª (fls. 89), a então Prefeita Municipal de 
Pilões, Senhora Adriana Aparecida Sousa de Andrade, deixou escoar o prazo que lhe foi assinado 
sem apresentar qualquer manifestação e/ou esclarecimento. 

 
Os autos foram enviados ao Ministério Público de Contas para exame e parecer.  

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTC 
 

O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procurador Manoel Antônio dos 
Santos Neto, nos autos, através de Cota, pronunciou-se pela aplicação de nova multa a Senhora 
Adriana Aparecida Sousa de Andrade, nos termos do art. 56, IV da LOTCEPB, sem prejuízo da 
notificação do novo gestor municipal, Senhor Iremar Flor, para que tome ciência da situação e adote 
as providências cabíveis. 
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VOTO DO RELATOR 
 

De forma reiterada, a então Prefeita Municipal de Pilões, Senhora Adriana Aparecida Sousa 
de Andrade, deixou de se manifestar nos autos, descumprindo a determinação contida no Acórdão 
AC2-TC 01512/16, mesmo tendo sido penalizada com aplicação de multa. Voto, portanto, no sentido 
de que esta 2ªCâmara: 

1. Declare não cumprido o Acórdão AC2 TC 01512/16; 

2. Aplique nova multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à Sra. Adriana Aparecida Souza, com 
fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar 
da data da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser 
impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento 
voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério Público comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 

3. Encaminhe cópia da presente decisão aos autos da prestação de contas da Prefeitura 
Municipal de Pilões relativa ao exercício de 2015, para subsidiar a sua análise, com vista 
a emissão de Parecer Prévio; 

4. Assine ao novo Prefeito de Pilões Senhor, Iremar Flor de Souza, o prazo de 30 (trinta) 
dias para que adote as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, nos 
moldes solicitados pela Auditoria às fls. 05/35, de tudo dando ciência a esta Corte de 
Contas, sob pena de multa, reflexo negativo na prestação de contas do exercício de 2015 
e outras cominações legais; 

5. Advertência ao Senhor Iremar Flor de Souza, atual Prefeito do Município de Pilões no 
sentido de que a persistência das irregularidades tratadas nestes autos poderá ensejar a 
aplicação de penalidades pecuniárias, imputação das despesas pagas com a 
remuneração dos contratos irregulares e mácula nas prestações de contas futuras. 

 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-01.957/14, 
ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, EM: 

1. DECLARAR não cumprido o Acórdão AC2 TC 01512/16; 

2. APLICAR nova multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à Senhora. 
Adriana Aparecida Souza, com fundamento no art. 56 da LOTCE 
assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da 
publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro 
Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser 
impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos 
termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 

3. ENCAMINHAR cópia da presente decisão aos autos da prestação 
de contas da Prefeitura Municipal de Pilões relativa ao exercício de 
2015, para subsidiar a sua análise, com vista a emissão de Parecer 
Prévio; 
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4. ASSINAR ao novo Prefeito de Pilões Senhor, Iremar Flor de Souza, 
o prazo de 30 (trinta) dias para que adote as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, nos moldes 
solicitados pela Auditoria às fls. 05/35, de tudo dando ciência a 
esta Corte de Contas, sob pena de multa, reflexo negativo na 
prestação de contas do exercício de 2015 e outras cominações 
legais; 

5. ADVERTIR ao Senhor Iremar Flor de Souza, atual Prefeito do 
Município de Pilões no sentido de que a persistência das 
irregularidades tratadas nestes autos poderá ensejar a aplicação 
de penalidades pecuniárias, imputação das despesas pagas com a 
remuneração dos contratos irregulares e mácula nas prestações 
de contas futuras. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2017. 
 

 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA SESSÃO 

__________________________________________________________ 
   Conselheiro ANTONIO NOMINANDO DINIZ 

Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA SESSÃO 

__________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

14 de Fevereiro de 2017 às 14:57

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Fevereiro de 2017 às 11:57


